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DECRETO Nº 5.065, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 
 
 
 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos) que, 
em seu artigo 34, inciso IV, prevê que a aposentadoria é causa de vacância do cargo 
público; 
 
CONSIDERANDO a reforma previdenciária trazida com a Emenda Constitucional nº 
103/2019, que acrescentou o §14 ao artigo 37 da Constituição Federal com o seguinte teor: 
A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 
emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonera e declarada vacância do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, por motivo de 
aposentadoria, a servidora, SRª. ANAILDES TELES DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 02.768.213-78, SSP-BA e CPF nº 442.518.155-72, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
 
Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, podendo ser preenchida mediante 
a realização de concurso público nos termos da lei. 
 
Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 08 de agosto 
de 2022. 
 

 

 

 

Exonera, por motivo de aposentadoria voluntária, a 

servidora SRª. ANAILDES TELES DE SOUZA, declara 

vacância do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO e 

dá outras providências. 

PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 5.066, DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal – LOMI, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Exonera e declarada vacância a pedido, do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, a servidora, SRª. IVANICE REIS MORGADO CARDIM, 
portadora da Cédula de Identidade nº 03021820 98, SSP-BA e CPF nº 403.821.765-53, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

Parágrafo único – De acordo a vacância estabelecida no caput deste artigo, fica declarada 
vaga real do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, podendo ser preenchida mediante 
a realização de concurso público nos termos da lei. 

Art. 2º. Os valores indenizatórios devidos ao servidor, serão processados e pagos pelo 
Departamento de Recursos Humanos, ouvida a Procuradoria Jurídica. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 8 de agosto 
de 2022. 

 

 

 
 

Exonera a pedido, por motivo de aposentadoria, a 

servidora SRª IVANICE REIS MORGADO CARDIM, 

declara vacância do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO e dá outras providências. 
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO ao 
funcionário, GILDÁZIO SOUZA SANTOS e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 485, DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

   

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GILDÁZIO SOUZA SANTOS, admitido em, 

01/03/1999, CPF nº 131.937.595-20, RG nº 01451767 11 – /SSP/BA, CTPS nº 

5280832, SÉRIE nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de PROFESSOR, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2004-2009, devendo gozá-la no período de 

01/09/2022 a 30/11/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Portarias
Portarias
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, RONALDE OLIVEIRA DOS 
SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 486, DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

   

  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, RONALDE OLIVEIRA DOS SANTOS, admitida 

em, 01/03/1987, CPF nº 385.019.025-00, RG nº 02208951 98 – /SSP/BA, CTPS nº 

061369, SÉRIE nº 00013, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2012-2017, devendo 

gozá-la no período de 02/09/2022 a 01/12/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de agosto de 2022. 
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                     Gabinete da Prefeita 

 

__________________________________________________________________________________________ 
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Tel: (73) 3537 - 2125 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

                        

                   A Prefeita do Município de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisado o 

parecer jurídico e considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação 

e resultado relativo à licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2022, que tem 

como objetivo a contratação de empresa, visando à futura e eventual aquisição de 

materiais de expediente, didáticos, escritório, artesanato e similares, para atender as 

necessidades das diversas secretarias municipais, deste Município, através do Sistema 

de Registro de Preço, resolve HOMOLOGAR o presente em favor da empresa: 

LEIDIONEIDE COSTA SANTOS ME, CNPJ: 10.251.282/0001-53, vencedora do 

certame autorizando desde já a formalização da contratação.     

  

Ibirataia – BA, 08 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita Municipal 
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